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DENGUE: PLANO DE CONTINGÊNCIA - AREA DA 
ASSISTÊNCIA

DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DO PLANO DE CONTIGÊNCIA
§Apoio   Ministério da Saúde
§Grupo Coordenador
§Coordenação Geral da SES + COSEMS 
§Elaboração compartilhada  entre SES e SMS
§Aprovação CIB 
§Deverá contemplar  ações  assistenciais, 
integrando a atenção básica à alta complexidade
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DIRETRIZES GERAIS :
n Criar Grupo Técnico  para elaboração do plano, com 

participação das áreas de:
n Planejamento
n Epidemiologia
n Assistência 
n Orçamento / finanças
n Controle e Avaliação
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DIRETRIZES GERAIS 
n Considerar os dados epidemiológicos e medidas  

adotadas em situações anteriores;

n Contemplar estratégias de avaliação do impacto sobre 
a saúde da população;

n Assegurar o registro dos casos (notificações  
compulsórias)  e  avaliações  da informação em tempo 
hábil.
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DIRETRIZES GERAIS
nDisponibilizar informação rápida e  de qualidade aos 
usuários e profissionais de saúde - Disque Dengue

nDivulgar a disponibilidade da rede assistencial -
endereços, telefones, vias de acesso, atendimento 24h 

nDivulgar os protocolos clínicos  de diagnóstico e 
tratamento, cartilha e cartão de acompanhamento  na 
rede pública e contratada
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DIRETRIZES GERAIS :
Na elaboração do plano estadual, deverão ser 

considerados os aspectos:

n DESENHO  DO  PDR: identificação dos municípios 
pólos e os municípios de referência  regional/estadual

n REGIÕES DE RISCO e ÁREAS PRIORITÁRIAS
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Mecanismos e instrumentos para garantir o acesso 
à assistência
nUnidades prestadoras de serviços da rede ambulatorial:

§ caracterização da rede
§ capacidade da rede
§ programação dos serviços  24 horas
§ programação serviços para funcionamento nos  

finais de semana
§ integração e fluxo entre as UPS
§ reprogramação da Atenção Básica
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Mecanismos e instrumentos para garantir o acesso 
à assistência
nUnidades prestadoras de serviços da rede ambulatorial:

n Leitos de observação (existentes e necessários)

n Programar  capacitação e remanejamento de 
Recursos Humanos
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Mecanismos e instrumentos para garantir o acesso 
à assistência
nUnidades prestadoras de serviços hospitalares

n identificar os hospitais de referência 
n caracterização da rede
n capacidade operacional - leitos   existentes  e 

necessários 
n leitos de UTI
n leitos de observação
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Mecanismos e instrumentos para garantir o acesso 
à assistência

n Identificar laboratórios de referência
n Definir fluxo/ transporte e tempo para  devolução 

dos exames
n Avaliar a capacidade operacional dos laboratórios
n Avaliar equipamentos / recursos humanos
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Mecanismos e instrumentos para garantir o acesso 
à assistência
nEstimar  necessidade de exames laboratoriais e exames de 
acompanhamento;

nConsiderar a necessidade de realização de exames  
básicos  e específicos ( sorotipagem ).
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Mecanismos e instrumentos para garantir o 
acesso à assistência
nDefinir, por região de saúde, as unidades que integram 
o fluxo regional para atender os casos de maior 
gravidade;

nCapacitar os profissionais de saúde em todos os níveis 
de atenção;

nCriar mecanismos de informação diária para os 
gestores sobre a disponibilidade de leitos, capacidade 
de oferta de exames e sua utilização.
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Mecanismos e instrumentos para garantir o 
acesso à assistência
nImplementar ou criar instrumentos que garantam a 
otimização dos recursos assistenciais e a  melhor 
alternativa assistencial aos pacientes:
Central de leitos
Central de regulação
Outras iniciativas: plantão  “ avaliador ou regulador”  nas 
24 h.
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n Medicamentos 

nO Ministério da Saúde  disponibilizará  parte dos 
medicamentos, conforme  diretriz específica.

nCaberá aos municípios a elaboração das 
necessidades de medicamentos, que serão 
consolidadas pelas SES e enviadas ao MS (DECASS), 
a quem caberá a compra e a distribuição. 
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n Financiamento 

nOs recursos financeiros para o custeio das 
internações e procedimentos ambulatoriais 
relativos à DENGUE serão assegurados pelo 
FAEC estratégico, não incidindo sobre os 
tetos financeiros dos municípios.
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n Financiamento dos procedimentos 
ambulatoriais

nNos municípios nos quais for declarada situação de 
epidemia, será estabelecido um aumento temporário 
do teto financeiro, que poderá ser revisto nas 
situações de maior gravidade.
nNos municípios em gestão plena, o repasse será 
automático – fundo a fundo.
nNos municípios não habilitados, os recursos serão 
transferidos para a SES (GPSE) ou diretamente às 
unidades prestadoras.
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n Financiamento dos procedimentos 
hospitalares

nAs internações serão identificadas por 
códigos específicos para  Dengue Clássica e 
Dengue Hemorrágica.
n O financiamento das internações também 
será assegurado pelo FAEC.
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n Informações complementares sobre o 
financiamento:
n Dra. Cleusa Bernardo
n Telefone: 0XX 61 315 2691
n E-mail: cleusa.bernardo@saude.gov.br


